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exercício da caça e pesca, zelar pelas normas legais sobre a caça e
pesca, organização de provas e acções conexas, bem assim como a
promoção sócio-cultural.

Está conforme o original.

14 de Setembro de 2006. — A Notária, Teresa Isabel Batista Men-
des Nóbrega. 3000216117

CLUBE DE CAÇA E PESCA VÁRZEA DO VINAGRE

Certifico que, por escritura de 6 de Setembro de 2006, lavrada a
fl. 34 do livro para escrituras diversas n.º 55 do Cartório Notarial de
Faro, da notária Maria Lúcia Gonçalves Lopes, foram alterados os
estatutos da associação Clube de Caça e Pesca Várzea do Vinagre, com
sede em Várzea do Vinagre, freguesia de Santa Catarina da Fonte do
Bispo, concelho de Tavira.

6 de Setembro de 2006. — A Colaboradora, Maria da Graça
Rodrigues da Encarnação Rocheta Cassiano. 3000216119

CLUBE DE TÉNIS DE ERMESINDE

Certifico que, por escritura de 26 de Setembro de 2006, lavrada a
fls. 91 e 91 v.º do livro de notas n.º 22 do Cartório Notarial de
Ermesinde, a cargo da notária Margarida Alice Cocco da Fonseca, foi
constituída uma associação sem fins lucrativos, com a denominação
em epígrafe, com sede na Rua da Igreja, 44, 3.º, direito, freguesia de
Ermesinde, concelho de Valongo, tendo como objecto o desenvolvi-
mento e promoção de actividades desportivas, em especial a modali-
dade do ténis, sem fins lucrativos, e durará por tempo indeterminado.
O património social será constituído pelas jóias e quotas dos asso-
ciados e são seus órgãos sociais a assembleia geral, a direcção e o con-
selho fiscal.

26 de Setembro de 2006. — A Notária, Margarida Alice Cocco da
Fonseca. 3000216510

FUNDAÇÕES

CASA ÍNDIGO — FUNDAÇÃO PARA A FORMAÇÃO
CONSCENCIAL E CULTURAL

DE CRIANÇAS ÍNDIGO, JOVENS E EDUCADORES

Certifico que no dia 31 de Agosto de 2006, por escritura pública
lavrada a fl. 118 do livro de notas para escrituras diversas n.º 22 do
Cartório Notarial de Oeiras, a cargo da notária licenciada Izabel Maria
Lopes de Campos Barreto, foi rectificada a escritura de instituição de
fundação lavrada no dia 22 de Junho de 2006, a fl. 114 do livro de
notas para escrituras diversas n.º 19:

Denominação — Casa Índigo — Fundação para a Formação Cons-
cencial e Cultural de Crianças Índigo, Jovens e Educadores.

Sede — Rua do Dr. Coutinho Pais, 21, 1.º, C, freguesia de Paço de
Arcos, concelho de Oeiras.

Objecto de rectificação:
Uma vez que a redacção contida no n.º 1 do artigo 26.º dos esta-

tutos da referida Fundação não respeita o normativo legal constante
do artigo 189.º do Código Civil, pela presente escritura foi aquela
rectificada quanto à redacção do n.º 1 do referido artigo 26.º, que passa
a ser a seguinte:

«1 — O conselho da administração pode propor a todo o tempo a
alteração dos presentes estatutos à entidade competente para o reco-
nhecimento da Fundação.»

Por sua vez, uma vez que a redacção contida no n.º 2 do artigo 26.º
dos estatutos da referida Fundação não respeita o normativo legal
constante do artigo 193.º do Código Civil, pela presente escritura foi
aquela rectificada quanto à redacção do n.º 2 do referido artigo 26.º,
que passa a ser a seguinte:

«2 — Compete ao conselho de administração comunicar o facto
que configure causa extintiva da Fundação à entidade competente para
o reconhecimento para que esta declare a extinção da Fundação, tal
como está disposto no artigo 193.º do Código Civil.»

Está conforme.

31 de Agosto de 2006. — A Notária, Izabel  Barreto.
3000215523

FUNDAÇÃO ISCTE

Certifico que, no Cartório de Lisboa do notário Pedro Nunes Ro-
drigues, foi constituída uma fundação denominada Fundação ISCTE,
por escritura lavrada no dia 8 de Agosto de 2006, a fl. 78 do livro de
notas n.º 95, de cujos estatutos se transcreve o seguinte:

Tem a sede na Avenida das Forças Armadas, Edifício ISCTE, em
Lisboa.

É instituída por tempo indeterminado com os seguintes fins: pro-
mover a cooperação do ISCTE com pessoas singulares ou colectivas,
públicas, privadas, cooperativas ou associativas; promover o desen-
volvimento da missão do ISCTE, designadamente através da diversi-
ficação de públicos universitários, organizando, para o efeito, os cur-
sos e recursos docentes; preparar o ISCTE para continuar a sua
vocação de instituição que acolhe activos em formação, dadas as trans-
formações nas condições de recrutamento para o ensino pós-laboral
clássico.

O seu fundador faz uma doação em dinheiro à Fundação no mon-
tante de € 100 000.

Os estatutos da Fundação deverão ser elaborados pelo instituidor,
devendo ser aprovados pelo respectivo senado no prazo de 90 dias e,
após essa aprovação, ser requerido o seu reconhecimento pela entida-
de tutelar competente.

O instituidor designará, por intermédio do seu presidente, uma
comissão instaladora que assegurará a gestão corrente da Fundação,
após a aprovação dos seus estatutos até ser obtido o reconhecimento.

Em conformidade com o original.

9 de Agosto de 2006. — O Adjunto, Acácio Monteiro de Sousa.
3000213687




